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MUNICÍPIO DE GUARAPARI 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

CÂMARA MUNICIPAL DE. GUARAPARI 

GUARAPARl·E8 

EM: 2 3 DEZ. 2014 
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LEI COMPLEMENTAR Nº. 074/2014 

DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE FUNÇÃO 
GRATIFICADA NA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL 
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAPARI, Estado do Espírito Santo, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 

Guarapari APROVOU ele SANCIONA a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR: 

Art. 1 º - Fica criada, a Função Gratificada de Apoio Administrativo, 
no âmbito da Estrutura Organizacional Administrativa, da Secretaria 
Municipal de Obras Pública e Serviços Urbanos - SEMOP, constante da Lei 
Complementar Nº. 027 /2011. -

Parágrafo Único - O valor, Símbolo Referencia!, Quantitativo e as 
atribuições, encontram-se discriminados nos Anexos 1 e li;· desta Lei. 

Art. 2° - Permanecem inalterados os demais dispositivos da Lei 
Complementar Nº. 027 /2011, e as alterações aqui praticadas serão 
insertas no texto origina!, como se nela estivesse transcrita. 

Art. 3° - Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 

Guarapari- ES., 18 d�bro de 2014. 

ORLY G�D� SILVA 
Prefeito Municipal 

Projeto de Lei Complementar (PL) nº. 025/2014 
Autoria do PL nº. 025/2014: Poder Executivo Municipal 

Processo Administrativo Nº. 24.593/2014 






